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Requeiro, nas formalidades regimentais, para que se aprovado for seja 

encaminhado aos setores competentes do nosso município, para que informe a esta 

Casa Legislativa, a possibilidade de inclusão do adicional de periculosidade na 

folha de pagamento dos servidores que prestam serviços de fiscalização municipal 

como AGENTE DE TRÂNSITO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E FISCALIZAÇÃO 

MUNICIPAL, como garante o artigo 193 (adicional de periculosidade é devido aos 

trabalhadores empregados que realizam atividades perigosas de forma permanente) 

cabível para o agentes no efetivo exercício de suas funções, garantindo o direito ao 

recebimento enquanto o trabalhador estiver exposto ao perigo, nossos agentes de 

fiscalização estão em risco contínuo, portanto é fundamental que esses profissionais, 

que prestam serviços tão relevantes e necessários, em nome da segurança e da 

ordem, sejam valorizados com esse benefício. 

. 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal requerimento se faz pertinente por entendermos que, esses servidores 

uma vez que pela natureza do seu cargo estão diariamente expostos ao perigo, na 

medida em que atuam diretamente na fiscalização do município, em situações 

emergenciais, rondas, aplicação de multas, condução de motocicletas e em 

operações conjuntas com as forças de segurança durante 24 horas todos os dias 

sendo assim solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa proposição. 

Em tempo várias cidades já reconhecem esse benefício como por exemplo 

Valinhos-SP, Limeira-SP, Maringá-PR, Sarandi-PR entre outras pelo país. 

Sem Mais; 

 


